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Relatório:  

Este parecer tem por finalidade analisar o Projeto de Lei Nº 00061/2026, de autoria do Poder Executivo. 
A proposição legislativa em tela visa instituir o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda. A medida busca assegurar recursos suplementares para a gestão e a modernização perene das atividades fazendárias, englobando investimentos em tecnologia, infraestrutura, aquisição de sistemas e a indispensável capacitação dos Auditores Fiscais e demais servidores do quadro. 
Adicionalmente, o projeto institui a Prestação Pecuniária Eventual (PPE), uma retribuição de caráter indenizatório e meritório, vinculada ao alcance de metas de arrecadação municipal estipuladas via acordo de resultados. 
Conforme explicitado na justificativa (Mensagem Executiva Nº 03/2026) que acompanha o PL, a iniciativa tem o propósito de desenvolver práticas fiscais modernas que elevem a capacidade de arrecadação de receitas próprias sem que haja a majoração de tributos. O texto também sublinha a necessidade de estancar a indesejável fuga de talentos da administração fazendária local para outras carreiras mais atrativas. 
O escopo do presente parecer concentra-se na avaliação da relevância administrativa, do mérito gerencial e dos impactos da proposta na política de valorização dos servidores municipais de Niterói.

Voto do Relator

A aprovação do PL Nº 00061/2026 reveste-se de notória relevância e interesse público para a Administração Municipal de Niterói, por promover a eficiência fiscal aliada à valorização do servidor.
Primeiramente, a estruturação de um fundo voltado exclusivamente à modernização da máquina arrecadatória (FMAF) consagra uma visão de gestão pública focada em eficiência. Ao destinar percentuais do aumento real da arrecadação e da recuperação de multas para o aprimoramento tecnológico e estrutural do Fisco, o município cria um ciclo virtuoso. Um Fisco bem equipado combate a evasão fiscal de forma mais eficaz, gerando receitas que beneficiam toda a coletividade. 
Em segundo lugar, a adoção da Prestação Pecuniária Eventual (PPE) baseada em metas consolida a valorização do serviço público. É imperioso destacar a responsabilidade fiscal da medida: o pagamento do incentivo não onera o orçamento preexistente, pois está rigorosamente condicionado a um aumento real da receita de impostos igual ou superior a 3,5% acima do IPCA, em relação ao mesmo semestre do ano anterior. Trata-se, portanto, de uma vantagem autofinanciada pelos resultados concretos gerados pelo empenho dos próprios servidores. 
Adicionalmente, o projeto institui mecanismos sólidos de governança e controle. A gestão dos recursos será supervisionada por um Comitê Deliberativo composto por servidores de diversas carreiras fazendárias, e as contas do fundo estarão sujeitas à inspeção anual da Controladoria Geral do Município, garantindo total transparência. 
Por fim, a medida atende ao princípio da razoabilidade e alinha o município de Niterói às melhores práticas de gestão fiscal já observadas com êxito em diversos estados e municípios brasileiros. 
Conclusão:
Após a detida análise das disposições do Projeto de Lei Nº 00061/2026 e de sua robusta justificativa, esta Relatoria conclui pela sua manifesta relevância e mérito.
O Projeto de Lei em exame representa um avanço significativo para a Administração Pública do Município de Niterói, ao dotar a Secretaria Municipal de Fazenda de instrumentos modernos de gestão e garantir uma política justa de estímulo à produtividade. 
Considerando que a proposição fomenta o aumento da arrecadação de forma inteligente, sem penalizar o cidadão com novos tributos; 
Considerando a imperiosa necessidade de resguardar a memória institucional, evitar a fuga de profissionais altamente qualificados e reconhecer o mérito dos servidores fazendários no desempenho de suas funções essenciais; 
Diante do exposto, esta Relatoria manifesta-se FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei Nº 00061/2026 pela Comissão Permanente de Administração, Estatística e Servidores Públicos, e, subsequentemente, pelo Plenário desta Casa Legislativa.
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